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Portaria nº 096/2024/GP de 23.04.2024

José Claiton Sauzem Ilha, Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar, Estado do

Rio Grandedo Sul,no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogara Portaria 029/2023/GP de 13 de janeiro de 2023;

Art. 2º- As servidoras Brandina Medianeira da Silva Cezar, matricula 930, técnica de

enfermagem,e a servidora Leticia Ilha do Nascimento, matricula 548, técnica de enfermagem,

deixam a partir de 24 deabril de 2024 de cumprir regime de sobreaviso.

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 23 (vinte e três) dias do mês de

abril do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

Registre-se e Publique-se,

Carlosld Busss
Secretário de Administração, Fazenda,
Desenvolvimento e Planejamento

José Claiton Sauzem Ilha
Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


